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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 468, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Conceder férias regulares a servidora llza Claudia

dos Santos.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de ll2l2Ú2a à

tl212o2s.

A PREFEITA MuNlClPAt DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribu ições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder férias regulares a servidora llza Claudia dos Santos, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a serem usufruídas no

período de 3/11 12025 à 3lt2l2o2s.

Art. 2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 de outubro de 2025.

'*';:M.T:-^

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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Art. 10 lnstaurar Tomada de Contas Especial, com a finalidade de
apurôr supostas irÍegularidades nos processos de inexigibilidade
de licitação relacionados à contratação de shows artísticos nas
24. e 25ê edições do evento cultural denominado Mika Preta, re-
alizadas em comemoíaçáo aos 47! e 48c aniversários de emanci-
pôção político-administrativa do Município de Pedra Preta - MT.

Art. 2a Designar Comissáo de Tomada de Contas Espêclal pa-
ra promover a apuração dos fatos, a identificação dos possíveis
responsáveis e a quantificaçáo do suposto dano ao erário, medi-
ante a formalização, instruçáo do procedimento e emissão de Re-
latório Conclusivo, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias úteis,
conforme o disposto na Resolução Normativa nP 32025 do Tribu-
nal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Art- 30 A Comissão de Tomada de Contas Especial será composta
pelos seguintes servidores:
. Prêsidênte: Reiane Oliveira Hoíta Santos;

. Mêmbro: Odete Boacha Duarte de Medeiros;

. Mêmbro: Abelmrdes Francisco Dias.

Art.4q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal

Registíada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 466, DE 2025 - EXO}TERAR A SERVIDORÂ
púBltcÀ MU tctpal LAis cRtsr[{a G|MENES DA stLva, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gíosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVEI

Art. 1s Concêder férias regulares a servidorê Lêila Âmorim de
l4êlo, lotada na Secrêtaria Municipal de Saúde, ocupante do car-
go de Fisioterapeuta, a serem usufruídas no período de 13/tO/
2025 à 1U11/2025.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta. 10 de outubro dê 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

RegistÍada nestã Secretaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.

poRTARtA Nr 468, DE 2025 - COiTCEDEn FÉRi^S
REGULARES A SERVIDORÂ ILZA CLAUDIA DOs SA TOS.

Conceder férias regulares a 5ervidora llza Claudia dos Santos.

cot{SIDERÂI{Do o recebimento do requerimento de Íérias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humônos.

CONSIDERANDo que a servidora faz jus a referida, adquirida no
pe.íodo de 7.1212024 à ,.l2l2025,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estàdo dê Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. ls Concedêr férias regulares a servidora llza claudia dos
santos, lotada na secretaria Municipal de Saúde, ocupante do
cargo dê Agente Comunitário de Saúde, a serêm usufruídas no
período de 3/11/2025 à 3/12/2025.

Art. 2p Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 de outubÍo dê 2025,

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário oficialda AMM.

PORTARIA NT 469, DE 2025 . COI{CEDER FÉRIÂS
REGULARES A SERVIDORÂ SELMA MEIiIDONçA PEREIRA.

Concêder fériôs requlares a servidora Selma Mendonçô Pereira.

COIISIDERA DO o Íecebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de RecuÍsos Humanos.

CONSIDERAIIDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
periodo de Lll!lzo2} à LllLl2o2l,
A PREFEÍÍA llUNtclPAL DÊ PEDRA PREÍ , Estado de Mato
Grosso, no uso de suàs atribuiçóes legais.

RESOLVE:

Aít. 1o Conceder férias regularês a servidora Selma Mgndonça
Pêlêira, lotadâ na secretaria Municipal de Saúde, ocupante do
cargo de Fisioterapeuta, a sêrem usufruídas no pêríodo de 13/lo/
2O2s à 11/11/2025.

Art. 2a Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta. 10 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal

PORTARIA N9 467, DE 2025 - CONCEDER FÉRIÂS
REGULARES A SERVIDORA LEILA AMORIM DE MELO,

Conceder férias regulares a servidora Leila Amorim de Melo.

CONSIDERÂ DO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

COI.ISIDERA DO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
peííôdo de 24ltzl2o22 à 231L2nO23.

A PREFEITA MUI{ICIPAL DE PEDRA PRÊIA, Estado de Môto
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Exonerar a servidora pública munlcipal Laís Cristina Gimenes da
Silva, ê dá outras providências.

A PREFEITA MUIIICIPAL DE PEDRA PREÍÂ, Estado de Mato
Grosso. no uso de suas atribuições legars,

RESOLVE:

ÂÊ. le EXONERAR a paítir de 8 de outubro de 2025 a servidora
pública municipal a senhora Laís cristlna Gimenês da sllva,
ocupante do cargo de Auxiliarlcuidador, vinculada à Secretaria
Municipal de Assistência Social.

ÂÉ.2s Esta portariâ entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eÍeitos à de I de outubro de 2025.

Pedra Preta, 10 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Muni€ipal

Registrada nêsta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.


